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LEt N" 547t20261GR DE 22 DE ABRTL DE 2026.

"RatiÍica o Protocolo de lntenções e
autoriza o ingresso do Município de ltinga
do Maranhão - MA no Consórcio de
Planejamento e Projetos Estruturantes -
CPLAN e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, CSMOO OO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, faço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica autorizado o ingresso do Município de ltinga do Maranhão/MA no

Consórcio de Planejamento e Projetos Estruturantes - CPLAN e ratiÍlcado o

correspondente Protocolo de lntenções, constante do Anexo Unico desta Lei.

AÉ. 20. O Consórcio de Planejamento e Projetos Estruturantes - CPLAN será

constituÍdo sob a forma de consórcio público, com personalidade jurídica de

direito público e natureza autárquica e após sua ratiÍicação, converter-se-á em

Contrato de Consórcio Público.

Art. 30. Fica o Município de ltinga do Maranhão/MA autorizado a Íirmar contrato

de rateio com o Consórcio de Planejamento e Projetos Estruturantes - CPLAN,

na forma do art. 8o da Lei no 11 10712005.

AÉ.4". As despesas decorrentes da execução da presente lei serão cobertas

com os recursos próprios consignados no orçamento municipal, podendo ser

suplementadas, se necessário.

t Õllltil
-Dôtun$HA0-L{l d. Eír. frad

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

CNP.I: 01.614.537 I O0íJL-04.

GABINETE DA PREFEITA
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AÉ. 50 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 22 DE

ABRIL DE 2026.
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"@,MLENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do MaranhãoiMA
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E oos MUNrcíPros

DECREÍA: como manifestaçáo cultural, e a mudança de nome da Íesta cultural
realizada no período junino, atualmente denominada Arraial do

Ârt, 1r - Ot4EAR o Sr. LUIS CARLOS ÍRÂJAXO IIAGALHÃES Coqueiral, passando a denominar-se Arraial do CoqueiralJosé Neves de

JU IOR, portador do RG n! 0189869920015 ssP/MA e do cPF nc OliveiÍa visa ÍoÍtalecer a identidade da nossa celebíação, atraindo
045.381.863-33, servidor efetivo de acordo com a môtÍÍcula 4892-1, maior participaçáo popular e garantindo a preservaçáo das tradições
para exercer o cargo de Provimento em Comissáo de ASSESSOR culturais, conforme preveí a legislação nacional sobÍe as manifestaçôes
ESPECIÂL. populaÍes.

Art. 2l - Este Decreto entra em vigoÍ na datô de sua publicação, com
eÍeitos retÍoativos a 01 de abrilde 2026.

AÊ. 29, A reÍeÍida festividade, integrante do calendário oficial do
município, visa celebrar as tradiçóes juninds, íolclóricas e a cultural
local, com foco na valorização das quadrilhas e expressões populares.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranháo - MA, 22 de ab.il
de 2026. Art. 39. O PodeÍ Executivo Municipal providenciará a atualizaçáo dô

denominação em todos os documentos oficiais, campanhas de
divulgação e sinalizações.Lf NY PAULA FIRi4IANO AGUIAR

Prefelta Munlclpal de ltlngô do ilaranháo/MA
Art.49. Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação

Publicado po.: CNO VtrOR DELGADO CARDOSO

Código identifrcador: bb99a4cbb4d5aedce9Íaaf264833fd89
 Ít. 51. Revogam-se as disposiçôes em contrário

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 22
DE ABRIL DE 2026.

DECRETO T{e 107/2026 - GA8

DECRETO Nr 107i2026 - GAS LENY PAULA FIRMIAIO AGUIAR
Preteita Municipal de ltinga do lt4aranháo/MA

LELY PAULÂ FIRMI,A O AGlrlAR, Prefeita de ltinga do Maranháo/MA.
no uso de suas atribuiçôes legais e amparada na Lei Orgânica deste
Município;

OECRETA:

LEI N9 547/2026/GP, DÊ 22 DE ÂBRIL DE 2026
A.t, 1e. NOÍrlEÂR o Sr. AtlÍOt{lO CARLOS SAIITIAGO FREITÂS,
portador do RG n0 0335360620077 SSP/MA e do CPF na
042.783.813-44, servidor efetivo de acordo com a matrícula 4059-1,
para exercer o cargo de Provimento em Comissão de COORDEiIADOR
DE COMUI{ICAçÁO, lotado na Gabinete da Prefeita.

"RatiÍica o Protocolo dê lntençóes ê autoÍlza o ingresso do
Município de ltinga do l.laranhão - MA no Consórcio de
Planeramênto e Proietos Estruturantes - CPLÀ e dá outras
providênclas.'AÉ. 2e - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos a 01 de abril de 2026.

Gabinete da PreÍeita Municipal de ltinga do MaÍaohâo - MA, 22 de abril
de 2026.

A PREFEITA MUiIICIPAL DE IÍI}IGÂ DO MARÀXHÃO, ESTADO DO
MÂRANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
êrt. 80, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
fíunicipai aprovou e eu sanciono a seguinte Ler Complementar.

LENY PAULA FIRIúIANO AGUIAR
Prcfeita Írlunicipal de ltinga do l'.larônháo/MA Art, ls. Fica autorizado o ingrêsso do Município de ltinga do

Maranhão/MA no Consórcio de Planejamento e Projetos Estruturantes,
CPLAN e ratificado o corÍespondente Protocolo de lntenções, constante
do Anexo Único desta Lei.Publicado pot: CA|O VTTOR DELGÀDO CARDOSO

Código identifrcador: 8233082 1 b863590bc44r6012 57 eeb35

LEr N-o 546/2026/GP, DE 22 I)E AARTL OE 2026

Art. 29, O Consórcio de Planejamento e Projetos Estruturantes - CPLAN

será constituído sob a forma de consórcio público, com personalidade
juridica de direito público e natureza autárquica e após sua ratificação,
converter-se-á em Contrato de Consórcio Público.

LEI r{e 546/2026/GP, DE 22 DE AARTL DE 2026.

^Ê. 
3c. Fica o Muni.ípio de ltinga do MaÍanhão/MA autorizado a firmar

contrato de ratelo com o Consórcio de Planejamento e Projetos
Estruturantes - CPLAN, na Íorma do aÍt. 8c da Lei n! 11.107/2005.

"ADEQUA A DETIOMII{AçÀO DA FESTA CULÍURAL ÂRRAIAL DO
COQUEIRAL PARA ARRAIAL DO COQUEIRAL JOSÉ IEVES OE
OLIVEIRA E DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIAs."

Â PREFEITÂ II4UI'ICIPAL DE ITINGA DO MARÀ{HÁO, ESTÂDO DO
MARA HÃo, LEI{Y PAULÂ FtR[tAt{o AGutÀR, faço sâber que a
CámaÍa Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão. Estado do
Maranhâo, aprovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânicà
Municipal, a sequinte Leii

Ârt. 19. As festas juninas 5à0, reconhecidamente, manifestações
culturais nôcionais, conforme a Lei Federal no 14.900/2024 que alterou

Publicado por: CAIO VTTOR DELGADO CARDOSO
Código identifr c ador. 5d0b74d2 ac65 5 8 3 37 a5c428 3 30d3 e41 3

LEI NI 547/2026/GP, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

Ârt.4r. As despesas decorrentes da execução da presente lei serão
cobertas com os recuasos pÍóprj05 consignados no orçamento
municipal, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 5r Esta Lêi Complementar entÍa em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contráÍio.

GABINETE DA PREFEITA TI.IUNICIPAL DE ITINGA DO MARÂT{HÃ0, EM 22
DE ABRIL DE 2026.

tssN 2763-860X
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Código identifr cador: e0827 520e958c457 aad61d65ddcc0b2b
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DO5 MUNTCTPIOS

LENY PAULÂ FIRMIANO AGUIAR
PreÍeita Municipald€ ltinqô do Maranhão/MA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE 

'OSE

NDIA

aTA OE REGTSÍRO DE PREç()5 Ns 015/2026 PRÊGÀO ELETRÔNtCO OO2i2026. SRp

PROCESSO ADMtI|STRÂT|VO l{c 200102/2026
PREGÃO ELETRÔ ICO NS 00212026. SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
TIPO: ÍtlENOR PREçO GLOBAL / IOTE
DATA: l3/02/2026
ÀBERTURA: 14:00 HOR^s

ÂTA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 015/2026
PREGÃO ELEÍRôNrcO OO2/2026- SRP

ATA DE REGISTRO DE FORNECIMENTO DÊ MAÍERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, PROCE5SO

ADMINISTRATIVO N0 2001022026. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Âos 16 (De2esseis) dias do mês de abril do ano de 2026, nô PREFEnTRÂ MUt{lClP^L DE JOSEú[DlÂy'lrlA, srtuada na Rua Dr. Jose Falcào, N'
150, C€ntro, CEP 65.755-000, Joselândia - MÂ, na sala da Comissão Permanente De Contrataçáo, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, foi
produzida a presente ATA DE REGISTRO OE PREçOS tal 015/2026, através dos Secretários Municipais, nô pessoa da senhora: Rosane Da Silva
Santos, Secretária Municipal de Saúde, Senhor Êder Amôdor Rodrigues, Secretário 14unicipal de Educaçá0, Senhor lsmael Reis Sousa, SecÍetário
Municipal de Administração e a Senhora Jahnnaellen Rêgo Macêdo, Secretária Muni(ipal de Assistência Sociol e Trabalho, responsáveis pelos
Registros de Preços, denominado: ÓRGÃos GERET{C|ADOREs da presente ATA de REGISTRo dê PREços e a empresa: DlsTRtButDoRÂ
VÂSCONCELLOS LÍDÂ, inscrita no CNPI sob o n'42.555.692/0001-84, localizada na R Do Rancho, na 91, Centro, Sáo Luís - MA, CEP:65.010,010,
através de seu Íepresentante legal a Senhora Brenda Vasconcelos Ribeiro, poítadora do CPF no 062.572.943-98 e RG na 056000832015-3 sSP-MA,
com base na Lei n! 14.133/2021, de 01 de abril de 2021., na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n0 001/2024 e demais legislações
aplicáveis, e m Íace da proposta vencedora apresentada no PREGÂO ELETnÔ lCO t{9 OO2/2O26-SRP, cuja ata e demais atos foram homologàdos

Éla autondade admrnrstratrva, RESOLVE:

Registrar o preço do produto proposto pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item,
atendendo às condiçôes previstôs no instrumento convocatório e às constantes desta lta de Registro de PÍGços, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei õs 14.133, de 19 dc abril dr 2021, e em conÍormidade com as disposiçóes a seguir, conforme as cláusulas seguintesl

DO OBIETO

CúUSULA PRll,fElRÂ: O objeto desta ATA e o RECISTRO DE PREçOS dos itens da empresa venccdora, conÍorme dados abaixo, para o futuro
e eventual fornecimento de materiais grá1Icos para atender às necessidades das Secretarias Municipais, conforme quantidades e especificaçôes
coníantes da cláusula quarta desta ATA, bem como das condiçôes e especaficaçôes constantes do edrtaldo PREGÂO ELETRÔXICO t{s OO2/2025
- Sistema de Registro de PÍeços - SRP, e da proposta comercial da PROMITENTE COIITRATADA.

EMPRESA:

DISTRIBUIDORA VASCONCELLOS LTDA
CNPIr 42.555.692/0001-84
R DO RANCHO, nc 91, Centro
São Luís - MÂ, CEP:65.010-010
E-MAIL: distribuidoravascon.elios@outlook.com.br
FONE: (98) 98436-0489

Pará9rafo único: A presente Atô de RegistÍo de Preços constitui-se em do(umento vinculativo e obrigacional à5 partes, com caÍacterística de
compromisso para Íuturc €ontrataçã0.

oas oBRrGÀçÓEs Dos LrcrTANÍEs REG|SÍRÂDOS

l. Assinar o contrato de Íomecimento com o ttuNlciPlo e/ou com os órgáos participantes no prazo máximo de 05 (circol dias útêis, contados da

solicitaçâo foÍmal.

ll. O fomecimento dos produtos deverá seÍ realizado nas dependências das Secretarias Municipais, localizadas na sede do Município, conforme
solicitações das Secretarias, acompanhado das respedivas notas fiscâis, onde os produtos recebidos seÍão fiscalizados e conÍeridos pelo sêtor de

compras do 14unicípio em prazo não superior a l0 (dez) dias, contados a parti. da data da OÍdem de Fomecimento.

lll. Providenciar a imediata substituição dos itens por Íalhas ou inegularidades constatadas pelo ÍtlU lCÍPtO na forma de Íornecimento, e cumprir
as demais obrigações assumidas nesta Ata.

tsSN 2753.860X
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E orARrO oFlCrAL .
DOS MUNTCTPTOS

sáo t_uís, QU|NÍ4,* 23 DE aBRtL DE 2026 * VOL. 20, Ne 3838/2026
lssÍ{ 2763-860X

DCCRETA:

Art. le . ilolrEAR o Sr. LUIS CÂRIOS TRArAlo ÍI|^GALHÁES

,U lOR, portador do RG na 0189869920015 SSP/tlA e do CPF n0

045.381.863-33, servidor efetivo de acordo com a matrícula 4892-1,
para exercer o cargo de Provimento em Comissáo de ASSESSOn
ÊsPECt^t-.

AÍt, 2r - Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação, com
eÍeitos retroativos a 01 de abril de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranháo - MA,22 de abÍil
de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Praftlt! Ítlunlcipal dê ttlngâ do [arôaháo/Í.{A

Publicado por: CAlo wfoR DELGADO URDoso
C ód i g o i de nti fr cad o r b b99 a4c bb4d 5 a ed ceg h a t2 6 48 3 3 íd 89

DECRETO N9 107/2026. GÀB

DECRETO 9 107/2025. GÂB

DECRETAI

Art. le - iloli,lE^R o 5r. A ToÍ{lO CARLOS SAt{TlAGo FREÍÍAS,
poÍtadoÍ do RG nc 0335360620077 sSP/i,lA e do CPF n0

042.783.813-44, servidor efetivo de acoído com a matrÍcula 4059-1,
para exercêr o cargo de Provimento em Comissão de COORDE ADOR
DE COHU ICAç^O, lotado na Gabinete dô PreÍeita.

^Ít. 
2r - Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos a 01 de abrii de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 22 de abril
de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Pr.íllt l.lunlcipll d! ltlng. do llaranháo/xÁ

Publicado por: cAlo W|OR DELGADO CARDoSO

Código identifrcador: 82330827b86i590k44&6012 57 eeb35

LEI NC S46/2026/GP, DE 22 DE ABRIL DE 2026

LEI iT 5ó62O26/GP, DC 22 DE ABRIL DE 2026.

"ADEQUA A OE]{OÍ{I AçÂO DA FESTA CULTURÂL ARNAIAL DO

coquErRAL PARA ArRÂrAL DO COQUETRÂL 

'OSÊ 
EVES OE

OLIVEIRA E DÁ OUTRÂS PROVIDÊ}ICI,ÂS."

A PREf EÍTA I{UI{ICIPAI. DE ]T|TGA DO T,TAiATHÂO, ESTADO DO

TARAXHÂO, LEI{Y PAUL FIRUII]{O 
^GUl^t, 

faço saber que a

Câmara Municipal de Ve.eadores de ltinga do ilaranhão, Estado do
Maranhão, aprovou e eu sanciono, nos termos da Lei OÍ9ânica
Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1e. As festas juninas são, reconhecidamente, manifestações
culturais nacionais, conforme a Lei Federal nc 14.900/2024 que alterou

a Lei Federal 14.5552023 paÍa reconhêcer quadrilhas de íesta junina
como maniÍestação cultural, e a mudônça de nome dô festâ cultuÍal
reôlizada no perÍodo junino, atualmeote denominâda Arraial do
Coqueiral, passando a denominar-se ArÍaiôl do CoquêiralJosé Neves de
Oliveira visa Íortalecer a identidade da nossa celebÍação, atraindo
maior participação popular e garantindo a pÍeservação das tradiçóes
culturais, confoÍme pÍever a legislação nacional sobre as maniÍestaçôes
populares.

AÍt. 2i. A referida festividade, integrante do calendáÍio oficial do

município, visa celebrar as tradiçôes juninas, folclóricas e a cultural
local, com foco na valorização das quadrilhas e expressões populares.

lrt. 3e, O Poder Executivo Municipal providenciará a atualizaçâo da
denominôção em todos os documentos oficiais, campanhas de

divulgaçáo e sinâlizaçôes.

/lÍt. al. Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicaçáo.

AÉ. 51. Revogam-se as disposições em contrário

GÂBINETE OA PREFEITA I..IUI,IICIPAL DE MNGA DO ÍIIARÂNHÃO, EM 22

DE ABRIL DE 2026.

LEIIY PAUI.A FIRI,IIAI{O AGUIAR
Prefeita Municipalde ltinga do Maranhão/MA

Publicado por: UIO vffoR DELGADO CARDOSo

C&igo identifrcadot: 5d0b14d2 ac6558337 a5c428330d3e41 3

LEt t{r 5a7l2026/GP, DE 22 DE ABiIL DE 2025

LEI tle 547/2026/GP, DE 22 DE A'RIL DE 2026.

'nltÍlca o Protocolo dc lr*Gnçôas â ôutoÍlz. o l,lgltsso do
lrlunlcÍpio ds ltlngr do l.laÍanháo - ilA no consórclo da
PlanâjaDGnto G Prolltos §strutur.ntGs - CPLÂ ê dá outrâs
pÍovldênclâs.'

A PREFÊIÍÂ I,IUIIICIPAL DE ÍÍII{GA DO I{ANÂ HÂO, ESÍÂDO OO

HARÂ HÂO, no uso das atribuições legôis que lhe sâo conferidas pelo

art. 80, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal, faz sabeÍ que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei ComplementaÍ.

AÉ. lr. Fica autorizado o ingÍesso do Município de ltinga do
l'4aranhâo/ttlA no Consórcio de Planejamento e Projetos EstÍuturantes -

CP|AN e ratificado o conespondente PÍotocolo de lntençôes, constante
do Anexo Único desta Lei.

AÍt. 2r. O Consórcio de Planejamento e Projetos Estruturantes - CPLAN

será constituído sob a forma de consórcio público, com personâlidâde
juridica de direito público e natureza autárquica e após sua ratificaçáo,

converteÍ-seá em Contrato de Consorcio àrblico.

^rt.3r. 
Fica o MunicÍpio de ltinga do Maranhão/MA autorizado a firmôr

contrato de rateio com o Consórcio de Planejamento e Projetos
Estruturantes - CPLAN. na Íorma do art. 8§ da Lei nq 11.1072005.

AÍt, 4r. As despesas decorrentes da execução da presente lei seráo
cobertas com os recuÍsos própÍios consignados no orçamento
municipal, podendo ser suplementadas, se necessário.

^Ê. 
5e Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação, revoqadas as disposições em contrário.

GAEINETE DA PREFEIÍA MUNICIPAL OE ITINGA DO MARANHÃO, EM 22

DE ABRIL DE 2026.

LEiIY PAULA FlRlillAÍ{O AGUIAR, Prefeita de ltinga do t'laranhão/MA,
no uso de suas atribuiçôes leqais e amparada na Lei Orgânica deste
MunicÍpio;

A (€crFrÂoo mrrÂt r€r{IE www.famem,org.br r n1/rtq



E orARro oFrcrAL .
DOs MUNTCIPTOS

Public.do por: CAn VIrOR DELGADO CARmSO
Códiqo identifrcador eo827520e958c457aad61d65ddccob2b

LEiIY PAUL/Â FlRlltAl{O AGUnn
Prefeita Municipalde ltinga do Maranhão/lrA

PREFEITURA !,TUNICIPAt OE JOSEúNDIA

aTÂ DE nEGISÍRO DE PREçOS e 015/2026 PREGÁO ELETRôNtCO OO2/2026- SRp

PROCESSO AD I |STR T|VO ltr 200102/2026
PREGAO ELETRÔXrcO XT 002/2026- SISTEiIA DE REGISÍRO DE PREçOS
TIPO: t{Et{Ot PREçO GLOBAL / LOÍE
DAr& 13/02/2026
ABERTUR : 1a:0O HORÂS

aTÂ oE REGTSTRO DE PREçOS ite 01512026
PREGAO ELETRô ICO 002/2026. SRP

AÍA DE REGISTRO OE FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRAFICOS PARÂ ATENOER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUi{ICIPAIs, PROCESSO
AOIIINISTRÂIlVO Nc 2001024026. vAUDADÊ: 12 {DOZEI MESES-

Aos 16 (Dezesseis) dias do mês de abril do ano de 2026, na PREFEIÍUiÂ MU ICIP L DE,OSEúNDWMA, situada na Rua Dr. Jose Falcão, N'
150. Centro, cEP 65.755-000, Joselândiâ - MA. na sala da Comissão Pêrmânente Oe Contrataçáo. situâda no Prédio da Prefeitura Municipal, Íoi
pÍoduzida a presente AfA DE REGISTRO DE PREçOS r 0152026, através dos Secretários Municipais, na pessoa da S€nhora: Rosane Dô Silva
Santos, Se€retária Municipal de Saúde, Senhor EdeÍ Amador Rodriques, Secrêtário Municipal de Educação, SenhoÍ lsmael Reis Sousa, Secretário
Municipal de Administraçâo e a Senhorâ Jahnnaellen Rêgo Macêdo, Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho, responsáveis pelos
Registros de Preços, denominado: ÓRGÀOS GERE CI^DORIS da presente ATÂ de REGISTRO dê PREçOS e a empresa: D|STRISUIDORÀ
vAscoxCELLOS LTDA, inscrita no cNPj sob o n'42.555.692/0001-84, localizada na R Do Rancho, nc 91, centro, são Luís - MA. CEPr 65.010-010,
atrôvés de s€u representante legal a Senhora BÍenda Vasconcelos RibeiÍo, portadord do CPF nc 062.572.943-98 e RG nc 056000832015-3 SSP-MA,
com base na Lei n0 14.1332021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação Íeita pelo Decreto Municipal nc 001/2024 e demais legislações
aplicáveis, e m face da propostô vencedora apíesentada no PREG^O ELETRÔ rco e oO2/2o2GSnP, cuja ata e demais atos foram homologados
pela autoridade administrativa, RE§OLVE:

Reglstrar o pÍeço do produto proposto pêlâ empresa, nas quantidades estlmadas. de acordo com a classificação poí ela âlcançada, por item,
atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e às constantes desta Âtr dG lGglstro da Praço3, suieitândo-se âs partes às
normas constantes na Ld ne 14.133, da le dG.bÍll dG 2021, e em conformidade com as disposiçóes a seguiÍ, conrorme as cláusulas seguintest

DO OB,|ETO

CúUSULA P MCInÂ: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREçOS dos itens da Gmprr'a vGncadoÍa, conforme dados abaixo. para o tuturo
e eventual fomecimento de materiais gÉficos para atender às necessidãdes das SecretaÍias Municipais, conforme quantidades e especificaçóes
constantes da cláusula quaíta desta AT , bem como das condiçóes e especificaçóes constantes do edital do PREGIO ELETRÔI{ICO f,e 0O2n026
- siíema de Reqistro de Preços - SRP, e da proposta comercialda PROl.mf,TE COI{YRÂIAD -

EI.IPRESAi

DISTRIBUIDORA VASCONCELI.OS LTDA
CNP.I: 42.555.692/0001-84
R DO RÁNCHO, ne 91, Centro
São Luís - MA, CEP: 65.010-010
E-llAlL: distÍibuidorôvasconcellos@outlook.com.br
FONE: (98) 98436-0489

ParágraÍo úni€o: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigôcionâl às partes, com carôcterística de
compromisso para futura contràtaçáo-

D S OBn|G^çÔES DOS UCÍÍ rlÍES RÊG|STR^DOS

l. Assinar o contrato de fomecimento com o tlul{lclPlo e/ou com os órgãos pârtlcipôntes no pnrzo máximo de Ol (clnco} dlrs út ls, contados da
solicitaçâo formal.

ll, O Íomecimento dos produtos deverá seí rêalizado nôs dependências das Secretarias lrunicipais. lo(alizadas na sede do MunicÍpio, conforme
solicitaçôes das Sec.etaias, acompanhado das respectivas notas fiscais, onde os produtos recebidos seíão fiscalizados e conferidos pelo setoÍ de
compras do ltlunicÍpio em pÍazo não superior a 10 (dazl dLs, contados a paÍtir da data dâ Ordem de Fomecimento.

lll. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadôs pelo LU tClPlO na forma de fomecimento, e cumpÍiÍ
as demais obriqâCões assumidas n€sta Ata.
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